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CAPÍ TUL O I 
 

Da Fi nali dade 

Arti go 1º O regul a ment o da Bi bli oteca da Facul dade UNA de Itabi ra foi el aborado para: 
I. I nf or mar aos usuári os sobr e as nor mas de f unci ona ment o dos servi ços 

pr estados pel a Bi bli oteca; 
II. I nf or mar aos usuári os sobre horári o de f unciona ment o e f or mas de 

acesso;  
III. Or gani zar e di sci pli nar o acesso aos mat eri ai s bi bl i ográfi cos constant es no 

acervo.  
 

CAPÍ TUL O II 
 

Desti nação 
 

Arti go 2º A Bi bli oteca se destina, pri mor di al ment e, aos al unos regul ar ment e 
matri cul ados em qual quer ní vel de ensi no da Facul dade UNA de Itabi ra, be m 
como aos prof essores, col aboradores e int egrant es de i nstituições 
conveni adas.  
 
Parágraf o úni co – A comuni dade externa e os egressos poderão utilizar o sal ão 
de est udos da Bi bli oteca e reali zar consul tas i n-l oco, não sendo per mi ti do, 
nest es casos, a reti rada de qual quer ti po de materi al.  
 

CAPÍ TUL O III 
 

Da Caracteri zação dos Servi ços Prestados 
 

Arti go 3º A Bi bli oteca da Facul dade UNA de Itabi ra di spõe de estrut ura adequada, 
i mpl antada com o fi m de organi zar, ar mazenar e di ssemi nar i nf or mações, de 
modo a atender, com efici ênci a, as necessi dades de est udo e pesqui sa de seus 
usuári os, vi sando subsi diar as ações educaci onai s da Facul dade UNA de Itabi ra.  
 

Arti go 4º O acervo é di sponi bili zado para consul ta l ocal e empr ésti mo domi ci li ar, 
conf or me art. 2º. 
 

CAPÍ TUL O I V 
 

Do Hor ári o de Funci onament o 
 

Arti go 5º O f unci ona ment o da Bi bl i oteca durant e o perí odo l eti vo será o segui nte:  
 
 De segunda à sexta de 13h às 22h, aos sábados de 9h às 13h.  
 
Parágraf o úni co - Durant e o perí odo de recesso acadê mi co, a Bi bli oteca 
f unci onará em horári o especi al, previ a ment e di vulgado.  
 

CAPÍ TUL O V 
 

Da I nscri ção na Bi bli oteca 
 

Arti go 6º Poderão i nscrever-se na Bi bli oteca da Facul dade UNA de Itabi ra: 
I. Al unos regul ar ment e matri cul ados no semestre vigent e;  
II. Pr of essores da Facul dade UNA de Itabi ra; 



 

III. Col aboradores da Facul dade UNA de Itabi ra; 
I V. Col aboradores do Gr upo Âni ma.  
 

Arti go 7º A i nscri ção do usuári o (aluno) se confir mará após a ef eti vação da matrí cula no 
se mestre vi gent e. O usuári o deverá mant er seu cadastro at uali zado j unto ao 
Centro de At endi ment o ao Al uno e Bi bli oteca, co muni cando i medi ata ment e 
quai squer mudanças de endereço, tel ef one e princi pal ment e e- mail. 
 

Arti go 8º A i nscri ção dos al unos terá vali dade enquant o os mes mos esti vere m 
devi da ment e matri cul ados na Facul dade UNA de Itabi ra. 
 

Arti go 9º Docent es e de mai s col aboradores da na Facul dade UNA de Itabi ra e do Grupo 
Âni ma per manecerão cadastrados na Bi bliot eca, enquant o esti ver e m 
ofi ci al ment e vi ncul ados à I nstitui ção.  
 
 

CAPÍ TUL O VI  
 

Do Uso das Dependências da Bi bli oteca 
 

Arti go 10º Bol sas, mochil as, pastas, fi chári os, cel ul ares, sacol as, envel opes e si milar es 
deve m ser dei xados no guar da- vol umes, na entrada da Bi bli oteca. O usuári o 
deverá soli citar a chave do guar da vol umes no bal cão de atendi ment o.  
 

Arti go 11º A Bi bli oteca não se responsabili za pel os obj et os dei xados sobre as mesas, 
dentro das sal as de est udo ou esqueci dos dentro de li vros.  
 

Arti go 12º 
 
 
 
 
 
 
 
Arti go 13º  

Não é per mi ti do no reci nto da Bi bli oteca:  
I. Us o de tel ef one cel ul ar; 
II. Fu mar;  
III. Consu mi r ou portar qual quer ti po de bebi da ou al i ment o;  
I V. Utili zar-se de aparel hos sonor os; 
V.  Fal ar em t om de voz alto; 
VI. Us o de mat eri al que produza cha mas.  
 
Para ter acesso e di spor do espaço da Bi bli oteca, o usuári o se obri ga à:  
I. Col aborar para mant er na Bi bli oteca um a mbi ente propí ci o ao est udo e à 
pesqui sa; 
II. Respei tar as i nstruções dos col aboradores da Bi bliot eca;  
III. Respei tar avi sos e recomendações das condi ções de uso da Bi bli oteca.  
 

CAPÍ TUL O VII 
 

Do Uso do Guar da- Vol umes  
 

Arti go 14º O uso do guar da- vol umes é desti nado aos al unos,  prof essores e col aborador es 
da Facul dade UNA de Itabi ra. 



 

 § 1º O guar da- vol umes poderá ser utilizado pel o usuári o, excl usi va ment e, 
enquant o o mes mo encontrar-se no reci nt o do acervo da Bi bli oteca, sujei t o a 
suspensão de três di as por di a de atraso no descu mpri ment o deste.  
§ 2º O uso do guar da- vol umes é i ndi vi dual e i ntransf erí vel, sendo de i ntei ra 
responsabili dade do usuári o a guar da da chave em seu poder.  
§ 3º A Bi bli oteca da Facul dade UNA de Itabi ra não se responsabili za por materi ai s 
pessoai s extravi ados na bi bli oteca.  
 

Arti go 15º No caso de per da, extravi o ou danos à chave ou ao guar da- vol umes, o usuári o 
responderá pel o prej uí zo causado na f or ma estabel eci da no Art. 16º, I e II. O 
usuári o deverá comuni car, i medi ata ment e, a perda ou extravi o da chave e m 
seu poder.  
 

Arti go 16º À Bi bli oteca é per mi ti da a cobrança das segui ntes taxas:  
I. Segunda vi a da chave do guar da- vol umes (val or cobrado pel o chavei ro); 
II. Reposi ção do cadeado, em caso de extravi o ou dano;  
III. Suspensão por atraso na devol ução da chave.  

 
CAPÍ TUL O VIII 
 

Do E mpr ésti mo 
 

Arti go 17º O e mpr ésti mo de mat eri al do acervo é facul tado aos al unos, prof essores e 
col aboradores da Facul dade UNA de Itabi ra, do Gr upo Âni ma que est eja m 
devi da ment e cadastrados no si stema Perga mu m e às I nstitui ções conveni adas.   
 

Arti go 18º 
 
 
 
 
 
 
 
Arti go 19º 

No at o da reti rada de qual quer mat eri al, todos os usuári os deverão apresent ar 
docu ment o ofi ci al de identi dade com f ot o ( RG, CNH, passaporte, cartei ra 
pr ofi ssi onal ( CTPS), carteiras de consel hos profi ssionai s, cartei ra de est udant e 
da UNA e outros document os de i dentifi cação previ stos no Códi go Ci vil 
Brasil ei ro, acompanhado da senha pessoal e i ntransf erí vel. 
 
Parágraf o úni co – Os docu ment os apresent ados deverão ser ori gi nai s. 
 
Se, ao ef et uar o empr ésti mo ou reti rar qual quer obra da estant e, o usuári o 
constatar que o mes mo está danifi cado ou com qual quer def ei to decorrent e 
do uso, deverá comuni car i medi ata ment e ao atendent e da Bi bli oteca, para não 
ser responsabili zado pelo dano e se resguar dar, dessa f or ma, da obri gação de 
ressarcir.  
 

Arti go 20º Não será per mi ti do o empr ésti mo de 02 ( doi s) ou mai s exe mpl ares i dênti cos 
para o mes mo usuári o.  
 

Arti go 21º O e mpr ésti mo de mat eri al é pessoal e i ntransferí vel, não sendo possí vel 
reali zar empr ésti mo e m no me de tercei ros, sal vo e m casos especi ai s, como por 
exe mpl o, licença mat erni dade e al uno no regime de Assi stênci a Pedagógi ca 



 

Do mi cili ar  ( APD), com procuração de próprio punho e docu ment o de 
i denti dade do al uno e do procurador.  
 

Arti go 22º É de responsabili dade de cada usuári o acompanhar a data de devol ução de 
todos os mat eri ai s emprestados em seu regi stro na Bi bli oteca.  
 
Parágraf o úni co - A Bi bl i oteca di spõe do Si stema Perga mu m que possi bilita 
acesso, vi a web, às consul tas de regi stro de emprésti mo, renovação e reserva.  
 

Arti go 23º Os prazos de empr ésti mo domi cili ar de li vros estão especi fi cados por cat egori a 
de usuári o, conf or me se segue:  
I. Al uno de graduação, tecnól ogo e col aborador, cinco obras, por set e di as 

corri dos; 
II. Al uno de pós- graduação, al uno de TCC e prof essor, ci nco obras, por qui nze 

di as corri dos;  
III. Bi bli otecas conveni adas, três obras por Bi bli oteca,  por sete di as corri dos;  
I V. Col aboradores do Gr upo Âni ma, doi s exe mpl ares, por sete di as corri dos;  
V.  À comuni dade externa não conveni ada não é per mi ti do ef et uar 

e mpr ésti mo.  
 
Arti go 24º 

 
Os prazos para empr ésti mo de revi stas, materi ai s especi ai s e obras de 
literat ura são os mes mos para todas as categorias de usuári os, especi fi cados 
conf or me se segue:  
I. Doi s peri ódi cos por perí odo de doi s di as; 
II. Doi s mat eri ai s audi ovi suai s (fitas VHSs e DVDs), por perí odo de doi s di as;  
III. Doi s CD- ROMs por perí odo de doi s di as, sendo consi derado e mpr ésti mo 

especi al; 
I V. Obr as de literat ura, embora sej a m consi deradas categori a especi al de 

e mpr ésti mo, são contabi lizadas no total de ci nco obras a que cada usuári o 
tem di reito. Poré m, são e mpr estadas pel o perí odo de qui nze di as; 

 
 §   1º Os peri ódi cos se manai s fi carão em exposi ção por uma se mana,  

e mpr ésti mo por duas horas, e após este perí odo serão empr estados, por doi s 
di as; 
§    2º Não havendo reserva, os mat eri ai s poderão ser renovados;  
§   3º Os mat eri ai s adi cionai s que acompanha m livros di dáti cos poderão ser 
e mpr estados pel o mes mo perí odo que os li vros aos quai s pertence m.   
 

Arti go 25º Os prazos de empr éstimo especi al de obras de consul ta i nter na estão 
especi fi cados por categori a de usuári o, conf or me especi fi cado abai xo:  
I. Al uno de graduação, tecnól ogo, pós- graduação, pr of essor e col aborador 

(Facul dade UNA de Itabira e ÂNI MA), doi s materi ai s, por duas horas, 
podendo ser renovadas,  no bal cão de atendi ment o, desde que não haj a 
reservas para as mes mas; 



 

II. As Bi bli otecas conveni adas não concorrem a esta modali dade de 
e mpr ésti mo;  

 
Arti go 26º Obr as de Ref erênci a (Di ci onári os, Enci cl opédi as, Compêndi os, Anuári os, 

Nor mas Técni cas e Gl ossári os) são mat eri ai s de consul ta l ocal, e não serão 
e mpr estados.  
 
Parágraf o úni co – À Bi bl i oteca é reservado o di rei to de al terar os prazos de 
e mpr ésti mos, fi xados neste regul a ment o, nas situações que j ul gar necessári o.  
 

CAPÍ TUL O I X 
 

Das Devol uções 
 

Arti go 27º  
 

As devol uções de mat eri ai s i mpressos, DVD́ s e CD́ s deverão ser ef et uadas 
soment e na Facul dade UNA de Itabi ra.  
 

CAPÍ TUL O X 
 

Da Renovação de E mpr ésti mo 
 

Arti go 28º As obras empr estadas poderão ser renovadas por i gual perí odo, até 3 (três) 
vezes consecuti vas, desde que não haj a reserva para a obra e/ou nenhu ma 
pendênci a do usuári o (suspensão e/ou obras em atraso).  
 
Parágraf o úni co - Obras em atraso não pode m ser renovadas. Neste caso o 
usuári o deverá comparecer à Bi bli oteca com a(s) obra(s) em mãos para 
devol ução e aguar dar o prazo de suspensão ser cu mpri do.  
 

Arti go 29º A renovação deverá ser ef et uada, pref erenci al ment e, com no mí ni mo 01 ( um) 
di a de ant ecedênci a ao venci ment o:  
I. Vi a web na pági na do Centro Uni versitári o UNA.  
II. Nos comput ador es com acesso restrito ao Perga mu m, di sponí vel na 

Bi bli oteca.  
III. No bal cão de atendi mento, com apresent ação de docu ment o ofi ci al com 

f ot o e senha pessoal e i ntransf erí vel. 
 

CAPÍ TUL O XI  
 

Da Suspensão de E mpr ésti mos 
 

Arti go 30º  
 

Todos os usuári os com mat eri al em atraso fi carão i mpossi bilitados de reali zar 
novos empr ésti mos, renovações e reservas até o cumpri ment o da suspensão 
ou doação de li vros ou outros mat eri ai s acei tos pel a Bi bli oteca.  
 

Arti go 31º A suspensão i ncl ui o serviço de Empr ésti mo entre Bi bli otecas.  
 

Arti go 32º A apli cação da suspensão é cal cul ada da segui nte for ma:  
I. Suspensão de três di as por di a de atraso, para o empr ésti mo domi cili ar 
nor mal, mat eri ai s especiai s e empr ésti mo entre Bi bli otecas;   



 

II. Suspensão de 6 di as a partir do 1º mi nut o de atraso e mai s 6 di as nos di as 
subsequent es para o atraso de empr ésti mo especi al.  
 

 
CAPÍ TUL O XII 
 

 
Do Servi ço de Mal ote 
 

Arti go 33º  
 

O servi ço de mal ote é defi ni do como soli citação de mat eri ai s bi bli ográfi cos em 
outras Bi bli otecas da UNA, diferent e da Bi bli oteca de l otação do usuári o.  
 

Arti go 34º Soment e poderão ser sol icitadas obras i mpr essas e mat eri ai s adi ci onai s.  
 

Arti go 35º Para soli citação vi a mal ot e, a obra deverá estar com stat us di sponí vel  no 
Si stema Perga mu m e a confir mação da di sponi bili dade será de 
responsabili dade do atendent e, no mo ment o da soli citação.  
 

Arti go 36º A obra será envi ada para o campus do usuári o solici tant e em até 72 horas após 
a soli citação.  
§ 1º É de i ntei ra responsabili dade do usuário soli citante, acompanhar a 
chegada do mat eri al, pela i nternet ou di reta mente na Bi bli oteca.  
§ 2º Para as notifi cações de di sponi bili zação do mat eri al soli citado é 
i mpr esci ndí vel que o usuári o mant enha seu endereço de e- mail atuali zado.  
 

Arti go 37º Após ser recebi da na Bibli oteca soli citant e, a obra fi cará di sponí vel para o 
usuári o por 24 horas.  

 
Arti go 38º 

 
Para os casos defi ni dos nos itens I e II deste Art., não será possí vel a soli ci tação 
por mal ot e, só sendo possí vel sua reti rada e devol ução no campus de orige m 
do mat eri al: 
I. De obras reservadas e li beradas em outro campus; 
II. De mat eri ai s especi ai s ( DVD e VHS).  
 

CAPÍ TUL O XIII 
 

Das Obri gações e Responsabili dades dos Usuári os: Di scentes, Docentes e 
Col aborador es para com o acervo da Bi bli oteca da Facul dade UNA de Itabira 
 

Arti go 39º O usuári o é responsável  pel o mat eri al da Bi bli oteca em seu poder, devendo 
devol vê-l o no prazo que lhe f oi estabel eci do nas mes mas condi ções de uso e m 
que f oi retirado ou renová-l o de acor do com as nor mas estabel eci das nest e 
regul a ment o. Caso a consul ta sej a l ocal, não realizar a reposi ção das obr as nas 
estant es, as mes mas deve m per manecer sobre as mesas de est udo di sponí vei s 
no espaço do acervo.  
 
Parágraf o úni co – O usuári o deve estar ci ent e do Ter mo de Responsabilidade 
de uso do acervo e servi ços da Bi bli oteca UNA de Itabi ra, que será di sponi bilizado 
no pri mei ro acesso ao SOL, si stema onli ne, para os al unos.  

 



 

Arti go 40º Zel ar pel a conservação do patri môni o da Bi bli oteca e cui dar do mat eri al a fi m 
de preservá-l o, não sendo per mi ti do causar-l he qual quer dano: riscar, amassar, 
dobrar, marcar ( dobrar pági nas e orel has do mat eri al), gra mpear, encapar, 
adesi var, mol har, suj ar, inseri r cli ps ou outro obj eto met áli co.  

Arti go 41º Zel ar pel o cumpri mento do Arti go 184 do Códi go Penal, que proí be 
expressa ment e a repr odução de cópi as de fitas de ví deo e estabel ece PENA DE 
RECL USÃO, de um a quatro anos, para aquel e que repr oduzi r vi deograma 
(vi deocasset e) ou f ot ogra ma (fil me), sem aut ori zação do produt or ou de seu 
represent ant e.  
 

Arti go 42º 
 
 
 
 
 
Arti go 43º 

Reparar, substituir ou indeni zar à Bi bli oteca caso venha causar danos aos 
mat eri ai s e i nstrument os técni cos.  
 
Parágraf o Úni co - Em caso de roubo, o Bol eti m de Ocorrênci a não i senta o 
usuári o da obri gação de repor o mat eri al à Bi bli oteca de ori ge m.  
 
Ao tér mi no (concl usão de curso) ou i nterrupção do ví ncul o com a I nstitui ção 
(tranca ment o, desi stência, cancel a ment o, transf erênci a ou desli ga ment o, entre 
outros), os usuári os deverão regul ari zar a situação com a bi bli oteca, devol vendo 
todos os mat eri ai s pendent es. Na i mpossi bili dade de entrega do materi al 
pendent e, a reposi ção deverá ser negoci ada com a bi bli oteca. A I ES se reserva no 
di rei to de bl oquear o acesso ao Si stema On-li ne (SOL) e, consequent e mente, a 
abert ura de qual quer protocol o requeri do por usuári o que estej a com pendênci as 
na bi bli oteca. Soment e após a qui tação de todas as pendênci as haverá à li beração 
do seu acesso e à soli citação dos prot ocol os.  

 
CAPÍ TUL O XI V 
 

Das Reservas de Mat eriai s 
 

Arti go 44º Serão fei tas reservas de mat eri al do acervo nas segui ntes condi ções:  
I. Quando o mat eri al de i nteresse não esti ver di sponí vel na Bi bli oteca.  
II. Quando o usuári o não esti ver suspenso ou com obras em atraso.  
 

Parágraf o úni co – O sistema não per mi te reservas de títul os que j á se 
encontra m e m poder do usuári o.  
 

Arti go 45º As reservas poderão ser ef et uadas no bal cão de atendi ment o, nos ter mi nais de 
acesso ao Si stema Pergamu m na Bi bli oteca ou via i nternet, no site do Centr o 
Uni versitári o UNA.  
 

Arti go 46º A comuni cação sobre a di sponi bili dade do mat eri al é ef et uada pel o si ste ma 
Perga mu m medi ant e a emi ssão aut omáti ca de e-mai l ao usuári o que soli citou 
a reserva.  
 

Arti go 47º O não recebi ment o do avi so de li beração da reserva vi a e- mail não i sent a o 
usuári o de mant er-se i nfor mado sobre a mes ma di reta ment e na Bi bli oteca ou 
no Perga mu m Web.  



 

 
Arti go 48º 

 

A obra reservada fi cará a di sposi ção do i nteressado por 24 horas, a partir de 
sua li beração. Fi ndo este prazo, a respectiva reserva será cancel ada 
aut omati ca ment e pel o sistema e, caso exi sta lista de espera, será repassada 
para o usuári o segui nte.  
 
Parágraf o úni co - É de responsabili dade do usuári o, acompanhar sua tela de 
reservas e empr ésti mos pel a i nternet ou pessoal ment e com docu ment o de 
i denti dade no set or de atendi ment o da Bi bli oteca.  
 

CAPÍ TUL O XV 
 

Das Penali dades 
 

Arti go 49º Os usuári os penali zados estarão apt os a utilizar os servi ços da bi bli oteca 
soment e após tere m:  
I. Cu mpri do o prazo de suspensão para acesso ao acervo;  
II. Doado li vros, para a reposi ção dos extravi ados, constant es da li stage m 

especí fi ca di sponí vel no set or de atendi ment o.  
 

Arti go 50º A penali dade de suspensão i nci de sobre di as corri dos (i ncl usi ve sábados, 
do mi ngos, feri ados). 
 

Arti go 51º O extravi o ou dani ficação de mat eri ai s da Bi bli oteca i mplicará, 
obri gat ori a ment e, na reposi ção por outro do mesmo títul o, aut or, edi ção igual 
ou superi or. 
 
Parágraf o úni co - Nos casos de compr ovada i mpossi bili dade, o mat eri al deverá 
ser substituí do por outro congênere e de i gual valor, i ndi cado pel o responsável 
da Bi bli oteca.  
 

Arti go 52º O usuári o que esti ver em atraso na devol ução de qual quer mat eri al ou possui r 
suspensão e/ou mat eri al extravi ado ou dani fi cado, não poderá fazer um novo 
e mpr ésti mo, renovação ou reserva.  
 
Parágraf o Úni co – O extravi o ou dani fi cação de materi ai s da Bi bli oteca i mpli cará, 
obri gat ori a ment e, na reposi ção por outro do mesmo títul o, aut or, edi ção i gual ou 
superi or. Serão consi derados extravi ados itens com atraso i gual ou superi or a 45 
di as. Após este perí odo, o al uno terá o acesso ao Si stema Onli ne (SOL) bl oqueado 
e para sua regul ari zação, deverá devol ver ou repor o mat eri al pendent e.  

 
Arti go 53º 
 
 
 
 
 

A j ustifi cati va de atraso na entrega de mat eri al, por i mpossi bili dade de acesso 
à renovação de empr éstimo on-li ne, não é acei ta pel a Bi bli oteca. Di ant e desta 
i mpossi bili dade, o usuário deverá fazer a renovação pessoal ment e, medi ant e 
apresent ação do document o de i denti dade, ou proceder a devol ução na 
Bi bli oteca da Facul dade UNA de Itabi ra.  



 

 
 
 
CAPÍ TUL O XVI  

 

 
 
 
Das Di sposi ções Fi nai s 
 

Arti go 54º Todos os usuári os compr omet e m- se a acatar as nor mas em vi gor e o não 
cumpri ment o suj eita o usuári o às penali dades previ stas. 
 

Arti go 55º Será de responsabili dade da Bi bli oteca, em conj unt o com a Di reção da 
Facul dade UNA de Itabi ra, resol ver os casos omi ssos ou não previ stos por est e 
Regul a ment o.  
 

Arti go 56º Este regul a ment o entra e m vi gor na data de sua publi cação.  
 

 


